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O Senhor LUIZ ANTDNIO DC «OURA, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando dae atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária REGINA HELENA DENIZ, Pro
fessora, Padrão "K", lotada no Setor de Escolas Municipais,do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipaly03 
(tres) dias de licença para tratamento de saude, a partir de 
24 de novembro de 1962, conforma pedido feito em requerimento 
protocolado sob o nfi 5*480 de 03 de dezembro de 1982, que re
cebeu o sequinte despacho: "Oeferido", face à informação do 
Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P*n* de Lorena, 06 de dezembro de 1982*

t  tOí
usn ANTtM(^0E MOURA 
‘refeito Municipal ■

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço Municipal 
aos 06 de dezembro de 1982*

/a
MARIA ANTONIA PEREIRA 

I Diretor Técnico de Serviços Gerais ■


